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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 0363/2024 20/03/2024.

REGULAMENTA O § 3º DO ART.
8º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, PARA DISPOR
SOBRE REGRAS E DIRETRIZES
PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE
DE APOIO, DA COMISSÃO DE
C O N T R A T A Ç Ã O  E  D O S
GESTORES  E  FISCAIS  DE
CONTRATOS,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal
de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº
14.133/21  (Nova  Lei  de  Lic itações  e  Contratos
Administrativos)  e  a  necessidade de regulamentação de
suas disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente
aplicada  no  âmbito  da  Administração  Pública  municipal
direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
de  suas  disposições,  a  fim  de  que  possa  vir  a  ser
plenamente aplicada no âmbito da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO  que,  após  estudos,  verificou-se  a
necessidade de regulamentação da atuação do agente de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos;

DECRETA:
Art. 1°. Este Decreto regulamenta o §3º do Art.8º da

Lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre
regras  e  diretrizes  para  a  atuação  do  agente  de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação  e  dos  gestores  e  fiscais  de  contratos,  no
âmbito  da  Administração  Pública  municipal.

CAPÍTULO I
DA DESIGNAÇÃO

Seção I
Agente de contratação

Art. 2º. O agente de contratação será designado pela
autoridade  competente,  em  caráter  permanente  ou
especial,  conforme  disposto  no  art.  8º  da  Lei  nº
14.133/2021.

§1º.  Nas  licitações  que  envolvam bens  ou  serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3
(três)  membros,  designados nos termos do disposto nos

arts. 4º e 8º deste Decreto, conforme estabelece o § 2º do
art. 8º da Lei nº 14.133/2021.

§2º. A autoridade competente poderá designar, em ato
próprio, mais de um agente de contratação, e deverá dispor
sobre a forma de coordenação entre eles.

Seção II
Equipe de apoio

Art. 3º. A equipe de apoio formada por, no mínimo, 03
(três)  membros,  será  designada  pela  autoridade
competente do órgão ou da entidade, ou a quem as normas
de organização administrativa indicarem, para auxiliar  o
agente de contratação ou a comissão de contratação na
licitação, observados os requisitos do art. 8º.

Parágrafo Único. A equipe de apoio de que trata o
caput  poderá  ser  composta  por  terceiros,  desde  que
demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos
no art. 11 deste Decreto.

Seção III
Comissão de contratação

Art. 4º.  A comissão de contratação será designada
pela autoridade competente do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
conforme os requisitos estabelecidos no art. 8º, entre um
conjunto de agentes públicos indicados pela Administração,
em  caráter  permanente  ou  especial,  com  a  função  de
receber,  examinar  e  julgar  documentos  relativos  às
licitações e aos procedimentos auxiliares.

Art.  5º.  Na  l icitação  na  modalidade  diálogo
competitivo, a comissão será composta de pelo menos 3
(três)  servidores  efetivos  ou  empregados  públicos
pertencentes aos quadros permanentes da Administração,
admitida  a  contratação  de  profissionais  para
assessoramento  técnico  da  comissão.

Seção III
Gestores e fiscais de contratos

Art.  6º.  Os  gestores  e  fiscais  de  contratos  e  os
respectivos  substitutos  serão  representantes  da
Administração designados pela autoridade competente do
órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa  indicarem,  conforme  requisitos
estabelecidos  no  art.  8º,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  contrato,  nos  termos  dos  art.  20  a  21.

§1º.  Para  o  exercício  da  função,  o  gestor  e  o  fiscal
deverão  ser  cientificados,  expressamente,  da  indicação  e
respectivas atribuições antes da formalização do ato de
designação.

§2º. Na indicação de servidor devem ser considerados
a  compatibilidade  com  as  atribuições  do  cargo,  a
complexidade  da  fiscalização,  o  quantitativo  de  contratos
por agente público e a sua capacidade para o desempenho
das atividades.

§3º.  As eventuais  necessidades de desenvolvimento
de  competências  de  agentes  para  fins  de  fiscalização  e
gestão  contratual  deverão  ser  evidenciadas  no  estudo
técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso,
previamente à celebração do contrato, conforme dispõe oE
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inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
Art.7º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e

subsidiados por terceiros contratados pela Administração.
Subseção I

Requisitos para a designação
Art.  8º.  Os  agentes  públicos  designados  para  o

cumprimento do disposto neste Decreto deverão preencher
os seguintes requisitos:

I  -  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
empregado  público  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública;

II  -  tenham  atribuições  relacionadas  a  licitações  e
contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes
ou contratados  habituais  da  Administração nem tenham
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade,
até  o  terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

Art. 9º. Os agentes de contratação e seus respectivos
substitutos serão designados entre servidores efetivos ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública.

Subseção II
Vedação

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente
público  para  atuação  simultânea  em  funções  mais
suscetíveis  a  riscos,  em  observância  ao  princípio  da
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade
de  ocultação  de  erros  e  de  ocorrência  de  fraudes  na
respectiva contratação.

Art.  11.  Deverão  ser  observados  os  impedimentos
dispostos  no  art.  9º  da  Lei  nº  14.133/2021,  quando da
designação  do  agente  público  para  atuar  na  área  de
licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

CAPÍTULO II
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Agente de Contratação

Art.  12.  Caberá  ao  agente  de  contratação,  em
especial:

I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da
licitação,  impulsionando  o  procedimento,  inclusive
demandando às áreas internas das unidades de compras
descentralizadas  ou  não,  o  saneamento  da  fase
preparatória,  caso  necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de licitação
previsto no Decreto Municipal nº 324, de 02 de dezembro
de 2021 seja cumprido na data prevista, observado, ainda,
o grau de prioridade da contratação;

III  -  conduzir  a  sessão  pública  da  l ic itação,

promovendo  as  seguintes  ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os
requisitos estabelecidos no edital  em relação à proposta
mais bem classificada;

c) coordenar a sessão pública;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
f)  encaminhar  à  comissão  de  contratação  os

documentos  de  habilitação,  caso  verifique  a  possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
i) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se

não  reconsiderar  a  decisão,  encaminhá-los  à  autoridade
competente; e

j) encaminhar o processo devidamente instruído, após
encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  à  autoridade
superior  para  adjudicação  e  homologação.

k)  negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado.

§1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa,  por  equipe de apoio  de que trata  o  art.  3º,  e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§2º.  A  atuação  do  agente  de  contratação  na  fase
preparatória  deve  se  ater  ao  acompanhamento  e  às
eventuais  diligências  para  o  bom  fluxo  da  instrução
processual,  eximindo-se  do  cunho  operacional  da
elaboração  dos  estudos  preliminares,  projetos  e
anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e,
preferencialmente, minutas de editais.

Art.  13.  O  agente  de  contratação  poderá  solicitar
manifestação da assessoria jurídica ou de outros setores do
órgão ou da entidade,  bem como do órgão de controle
interno,  a  fim  de  subsidiar  suas  decisões,  sendo  tal
manifestação de natureza consultiva,  não dispensando o
ato administrativo.

Parágrafo Único. Previamente à tomada de decisão,
o agente de contratação deve avaliar as manifestações de
que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais
disfunções  que  possam  comprometer  a  eficiência  da
medida  que  será  adotada.

Seção II
Equipe de apoio

Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação  na  sessão
pública da licitação.

§1º. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação
técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outrosE
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setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, para o desempenho das funções.

§2º.  Caberá  à  equ ipe  de  apo io  ava l ia r  as
manifestações de que tratam o § 1º, conforme o disposto
no parágrafo único do art. 13.

Seção III
Comissão de contratação

Art.  15.  Caberá  à  comissão  de  contratação,  entre
outras:

I - substituir o agente de contratação, observado o art.
12, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços  especiais,  desde  que  atendidos  os  requisitos
estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 8º;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo, observado, no que couber, o disposto no art.
12;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos  documentos  de  habilitação  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação;  e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº
14.133/2021.

Parágrafo  Único.  Os  membros  da  comissão  de
contratação quando substituírem o agente de contratação,
na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente
por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro  que  expressar  posição  individual  divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 16.  A comissão de contratação poderá solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem
como do órgão de controle interno,  a fim de subsidiar  sua
decisão,  sendo tal  manifestação  de  natureza  consultiva,
não dispensando o ato administrativo.

Parágrafo Único. Caberá à comissão de contratação
avaliar as manifestações de que tratam o caput, conforme
o disposto no parágrafo único do art. 13.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos

Ar t .  17 .  O  g e s t o r  é  o  r e s p o n s á v e l  p e l o
acompanhamento  e  fiscalização  de  aspectos  legais  e
burocráticos  do  contrato,  designado  pela  autoridade
competente,  com  as  seguintes  atribuições,  entre  outras:

I  -  acompanhar  regular  e  sistematicamente  o
instrumento contratual, mantendo cópia física e digital das
planilhas  de  composição  de  custos,  com  registro  da
equação econômico-financeira do contrato;

II - manter o Controle do prazo de vigência do contrato
e de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais;

III  -  recomendar,  com  antecedência  razoável,  à
autoridade  competente,  quando  for  o  caso,  a  deflagração
de  novo  procedimento  licitatório  ou  a  prorrogação  do

contrato vigente, quando admitida e conveniente;
IV - encaminhar ofício à contratada para manifestação

quanto  à  concordância  de  eventual  prorrogação  do
contrato;

V  -  manter  o  controle  da  atualização  do  valor  da
garantia  contratual,  procedendo,  em  tempo  hábil,  o
encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço
ou prorrogação do prazo de sua vigência,  quando for  o
caso;

VI  -  prover a autoridade superior  de documentos e
informações  necessárias  à  celebração  de  termo  aditivo
para a alteração do contrato, inclusive para prorrogação do
prazo do instrumento contratual, neste último caso, após
exame  qualitativo  do  produto  ou  serviço  prestado  pelo
contratado e pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação;

VII - buscar, quando necessário, junto ao mercado e/ou
órgãos da Administração Pública Municipal os valores pagos
pelos serviços e bens similares;

VIII - notificar a contratada, mediante apontamento do
Fiscal  de  Contratos,  quanto  a  eventuais  pendências  na
execução do contrato;

IX - adotar as medidas preparatórias para aplicação de
sanções  e  de  rescisão  contratual,  conforme  previsão
contida  no  Edital  e/ou  instrumento  contratual  ou  na
legislação  de  regência,  para  decisão  da  autoridade
competente;

X  -  analisar  e  responsabilizar-se  por  eventual
necessidade  de  convalidação  dos  termos  contratuais;

XI  -  deflagrar  procedimentos  de  fiscalização  ao
adimplemento do objeto contratado, a serem executados
pelo Fiscal de Contrato;

XII  -  verificar  se  a  documentação  necessária  ao
pagamento,  encaminhada  pelo  Fiscal  de  Contrato,  com
inclusão  dos  documentos  fiscais,  está  de  acordo  com  o
disposto  no  contrato  e  nas  normas  que  disciplinam  os
procedimentos  para  a  liquidação  e  pagamento,  e
encaminhá-la ao setor responsável ou devolvê-la ao Fiscal
de Contrato para regularização, quando for o caso;

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato,
solicitando o cancelamento de saldo, quando for o caso,
respeitando a competência do exercício; e

XIV  -  acompanhar  os  lançamentos  do  contrato  no
sistema  de  controle  de  contratos  ou  equivalente,
verificando  saldo  e  informando  o  encerramento  do
instrumento  contratual;

XV - decidir provisoriamente a suspensão da entrega
de bens ou a realização de serviços;

Art.  18.  O  fiscal  de  contrato  é  o  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto
contratual,  com  as  seguintes  atribuições,  entre  outras:

I  -  acompanhar  a  execução  contratual  em  seus
aspectos qualitativos e quantitativos;

II  -  registrar,  em livro próprio,  todas as ocorrências
surgidas durante a execução do contrato;

III  -  determinar  a  reparação,  correção,  remoção,E
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reconstrução ou substituição, às expensas do contratado,
no total  ou em parte,  do  objeto  contratado em que se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de
sua  execução;

IV  -  recepcionar  os  documentos  necessários  ao
pagamento da contratada, conferi-los e encaminhá-los ao
Gestor de Contrato;

V  -  receber  o  objeto  do  contrato  mediante  termo
assinado pelas partes;

VI  -  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  serviço  ou
fornecimento  de  objeto  em  desacordo  com  as
especificações  contidas  no  contrato,  observados  o  Termo
de Referência ou o Projeto Básico;

VII - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e
dos  prazos  previamente  estabelecidos  no  contrato  e
respectivos termos aditivos;

VIII - atestar os documentos fiscais;
IX - comunicar ao Gestor de Contrato, em tempo hábil,

qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou
providências  que  ultrapassem  o  seu  âmbito  de
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao
interesse público;

X  -  realizar  ou  aprovar  a  medição  dos  serviços
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no
contrato;

XI - propor medidas que visem à melhoria contínua da
execução do contrato;

XII - emitir atestado de avaliação do serviço prestado
ou do objeto recebido, de modo parcial e total;

XIII - manifestar-se formalmente sobre a prorrogação,
rescisão  ou  qualquer  outra  providência  que  deva  ser
tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

XIV - consultar o órgão ou a entidade demandante dos
serviços,  obras  ou  materiais  sobre  a  necessidade  de
acréscimos  ou  supressões  no  objeto  do  contrato,  se
detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;
e

XV - preencher relatório mensal de acompanhamento
do contrato, bem como o relatório de análise qualitativa
dos serviços executados;

XVI - propor à autoridade competente a abertura de
procedimento  administrativo  para  apuração  de
responsabilidade;

§1º.  O  fiscal  de  contrato  de  obras  e  serviços  de
engenharia deverá ter formação nas áreas de engenharia
ou arquitetura.

§2º. No caso de obras e serviços de engenharia, além
das atribuições  constantes  no  caput,  são  atribuições  do
fiscal:

I  -  manter  pasta  atualizada,  com projetos,  alvarás,
ART's  do  CREA e/ou  RRT's  do  CAU e/ou  TRT’s  do  CRT,
referente  aos  projetos  arquitetônico  e  complementares,
orçamentos  e  fiscalização,  edital  da  licitação  e  respectivo
contrato,  cronograma  físico  financeiro  e  os  demais
elementos  instrutores;

II  –  visualizar  e  apor  visto  no  diário  de  obras,

certificando-se de seu correto preenchimento;
III  -  verificar  a  correta  construção  do  canteiro  de

obras,  inclusive  quanto  aos  aspectos  ambientais;
Art. 19. Na hipótese da contratação de terceiros para

assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;  e

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.

Art.  20.  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do
fiscal  do  contrato  e  o  recebimento  definitivo  ao  gestor  do
contrato  ou  da  comissão  designada  pela  autoridade
competente.

Parágrafo Único.  Os  prazos  e  os  métodos  para  a
realização  dos  recebimentos  provisório  e  definitivo  serão
definidos  em  regulamento  ou  no  contrato,  nos  termos  no
disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Seção V
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e

controle interno
Art.  21.  O  gestor  e  o  fiscal  do  contrato  serão

auxi l iados  pelos  órgãos  de  controle  interno  da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los
com  informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na
execução do contrato.

Parágrafo único. Na hipótese de dúvidas acerca das
obrigações contratuais, será encaminhado para o órgão de
assessoramento jurídico.

Art. 22. Para que não haja descontinuidade da gestão
e  da  fiscalização  do  contrato,  é  imprescindível  que  seja
designado, no mesmo ato, 01 (um) respectivo substituto
para o gestor e 01 (um) respectivo substituto para o fiscal,
que atuarão nos casos de ausências e nos impedimentos
dos titulares;

Parágrafo Único.  Nos casos de atraso ou falta de
indicação, de desligamento ou afastamento do gestor ou
fiscal, e ausente substituto, as atividades do gestor e fiscal
serão  desempenhadas  pela  autoridade  competente  para
indicação, até que seja regularizada a designação de gestor
e fiscal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  23.  O  encargo  de  agente  de  contratação,  de
integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão
de  contratação,  de  gestor  ou  de  fiscal  de  contratos  não
poderá  ser  recusado  pelo  agente  público,  sob  pena  de
responsabilização funcional.

§1º  Na  hipótese  de  deficiência  ou  de  limitações
técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao
seu superior hierárquico.E
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§2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º  a  autoridade
competente  poderá  providenciar  a  qualificação  prévia  do
servidor  para  o  desempenho  das  suas  atribuições,
conforme  a  natureza  e  a  complexidade  do  objeto,  ou
designar  outro  servidor  com  a  qualificação  requerida,
observado  o  disposto  no  §  3º  do  art.  6º.

Art.  24.  Os órgãos e entidades,  no âmbito de sua
competência,  poderão  expedir  normas  internas  relativas
aos  procedimentos  operacionais  a  serem observados  na
atuação na área de licitações e contratos do agente de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que
observadas as disposições deste Decreto.

Art.  25.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de
publicação.

Parágrafo  único.  Fica  designado  ao  Setor  de
Licitações  e  Contratos  verificar  a  regularidade  deste
Decreto nos expedientes lançados a partir de 1° de Janeiro
de 2024, realizando os atos para convalidar expedientes do
corrente ano.

Nova Granada/SP, 20 de março de 2024
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA
...........................................................................................................

DECRETO N° 364/2024 15/03/2024.

Regulamenta a licitação pelo
critério  de  julgamento  por
m e n o r  p r e ç o  o u  m a i o r
d e s c o n t o ,  n a  f o r m a
eletrônica, para a contratação
de bens, serviços e obras, no
âmbito  da  Administração
Pública  Municipal  Direta,
Autárquica  e  Fundacional.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal
de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº
14.133/21  (Nova  Lei  de  Lic itações  e  Contratos
Administrativos)  e  a  necessidade de regulamentação de
suas disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente
aplicada no âmbito da Administração Pública municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
de  suas  disposições,  a  fim  de  que  possa  vir  a  ser
plenamente aplicada no âmbito da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO que, que, após estudos e debates,
verificou-se  a  necessidade  de  regulamentação  da  licitação
pelo  critério  de  julgamento  por  menor  preço  ou  maior
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I

Objeto e âmbito de aplicação
Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  a  licitação  pelo

critério de julgamento por menor preço ou maior desconto,
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública Municipal.

§1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas
licitações  de  que trata  este  Decreto  pela  Administração
Pública Municipal, atendido o prazo do art. 176 da Lei.

§2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia
justificativa  da  autoridade  competente,  a  utilização  da
forma presencial nas licitações de que trata este Decreto,
desde  que  fique  comprovada  a  inviabilidade  técnica  ou  a
desvantagem para a Administração na realização da forma
eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§2º e 5º do
art. 17 da Lei nº 14.133/2021.

Art.  2º  A  Administração  Pública  Municipal,  quando
executarem  recursos  da  União  decorrentes  de
transferências voluntárias, deverão observar as regras e os
procedimentos  de  que  dispõe  a  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 ou a que
venha substituí-la,  exceto nos casos em que a lei  ou a
regulamentação  específica  que  dispuser  sobre  a
modalidade de transferência discipline de forma diversa as
contratações com os recursos do repasse.

Seção II
Adoção e modalidades

Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou
maior  desconto  será  adotado  quando  o  estudo  técnico
preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade  técnica  das  propostas  que  excederem  os
requisitos mínimos das especificações não forem relevantes
aos fins pretendidos pela Administração.

Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou
maior desconto será adotado:

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III  -  na  fase  competitiva  da  modalidade  diálogo

competitivo, quando for entendido como o mais adequado
à solução identificada na fase de diálogo.

Seção IV
Definições

Art.  5º  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,
consideram-se  como  lances  intermediários:

I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,
quando adotado o critério de julgamento de menor preço; e

II  -  lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado,
quando  adotado  o  critério  de  julgamento  de  maior
desconto.

Seção V
Vedações

Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, em relação à vedação de participar do
procedimento de licitação de que trata este Decreto.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOSE
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Seção I
Forma de realização

Art.  7º  A  licitação será realizada à distância e em
sessão pública, por meio do Sistema Eletrônico que vier a
ser adotado pela Administração Pública dentro do prazo do
art.  176  da  Lei  n°  14.133/21,  sendo que a  modalidade
presencial deverá atender as exigências procedimentais da
referida lei.

Parágrafo Único. Com o término do prazo referido no
caput,  o sistema eletrônico de que trata o caput deverá
manter a integração com o Portal Nacional de Contratações
Públicas  (PNCP),  conforme o  §1º  do  art.  175  da  Lei  nº
14.133/2021.

Seção II
Fases

Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor
preço  ou  maior  desconto  observará  as  seguintes  fases
sucessivas:

I - preparatória;
II - divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - julgamento;
V - habilitação;
VI - recursal; e
VII - homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo

poderá,  mediante  ato  motivado  com  explicitação  dos
benefícios  decorrentes,  anteceder  as  fases referidas nos
incisos  I I I  e  IV  do  caput  deste  artigo,  desde  que
expressamente previsto no edital de licitação e observados
os seguintes requisitos, nesta ordem:

I  –  os  licitantes  apresentarão  simultaneamente  os
documentos de habilitação e as propostas com o preço ou o
maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 35 e
no § 1º do art. 38;

II  –  o  agente  de  contratação  ou  comissão  de
contratação,  quando o substituir,  na abertura da sessão
pública,  deverá  informar  no  sistema  o  prazo  para  a
verificação dos documentos de habilitação, a que se refere
o  inciso  I,  e  a  data  e  o  horário  para  manifestação  da
intenção  de  recorrer  do  resultado  da  habilitação,  nos
termos do art. 39;

III – serão verificados os documentos de habilitação de
todos os licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 38
e

IV - serão convocados para envio de lances apenas os
licitantes habilitados.

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o
inciso II do § 1º deve ser comunicada tempestivamente via
sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do
licitante.

§ 3º  Na adoção da modalidade de licitação diálogo
competitivo, na forma do disposto no inciso III do art. 4º,
serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos
termos do art. 32 da Lei nº 14.133/2021.

Seção III

Parâmetros do critério de julgamento
Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou

maior  desconto  considerará  o  menor  dispêndio  para  a
Administração,  atendidos  os  parâmetros  mínimos  de
qualidade  definidos  no  edital  de  licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto
ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de
vida,  poderão ser  considerados para a  definição do menor
dispêndio,  sempre  que  objetivamente  mensuráveis,
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo
com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133/2021.

§  2º  O  julgamento  por  maior  desconto  terá  como
referência  o  preço  global  fixado  no  edital  de  licitação  ou
tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será
estendido aos eventuais termos aditivos.

CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art.  10.  A  licitação será conduzida pelo agente de
contratação ou pela comissão de contratação,  quando o
substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei
nº 14.133/2021.

Parágrafo Único. A designação e atuação do agente
de  contratação,  da  equipe  de  apoio  e  da  comissão  de
contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as
regras  definidas  em  regulamento,  conforme  disposto  no  §
3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I
Orientações gerais

Art.  11.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório
deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual
e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas,  mercadológicas e de gestão que
podem  interferir  na  contratação,  compreendidos  os
documentos e procedimentos necessários de que dispõe o
art. 18 da Lei nº 14.133/2021, observada a modalidade de
licitação adotada, nos termos do art. 4º.

Parágrafo Único.  Os preceitos do desenvolvimento
sustentável  serão  observados  na  fase  preparatória  da
licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental
e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

Seção II
Orçamento estimado sigiloso

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas.

§1º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  o  orçamento
estimado  para  a  contratação  não  será  tornado  público
antes de definido o resultado do julgamento das propostas,
observado o § 1º do art. 29.

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para aE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 N

O
V

A
 G

R
A

N
A

D
A

 (
C

N
P

J 
45

14
77

33
00

01
91

) 
em

 2
8/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
57

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
ae

3-
b6

e2
-b

ae
4-

3c
9f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quinta-feira, 28 de março de 2024 Ano VII | Edição nº 1079 Página 8 de 39

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

contratação não prevalecerá para os órgãos de controle
interno e externo.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de
julgamento pelo  maior  desconto,  o  valor  estimado ou o
valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do edital de licitação.

Seção III
Do licitante

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar
da licitação, na forma eletrônica ou presencial nos termos
da Lei Federal n° 14.133/2021:

I  -  credenciar-se  previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via
sistema/protocolo, a proposta com o preço ou o desconto e,
na  hipótese  de  inversão  de  fases,  os  documentos  de
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do art.
38, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

III  - responsabilizar-se formalmente pelas transações
efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos
decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por
terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão; e

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

CAPÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Seção I
Divulgação

Art.  14.  A  fase  externa  da  licitação,  na  forma
eletrônica,  será  iniciada  com  a  convocação  dos
interessados  por  meio  da  publicação  do  inteiro  teor  do
edital de licitação e de seus anexos no PNCP.

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput,
permanece obrigatória a publicação de extrato do edital no
diário oficial eletrônico e, integralmente, no sítio eletrônico.

Seção II
Modificação do edital de licitação

Art. 15.  Eventuais  modificações no edital  de licitação
implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua
divulgação  inicial,  além  do  cumprimento  dos  mesmos
prazos  dos  atos  e  procedimentos  originais,  exceto  se,
inquestionavelmente,  a  alteração  não  comprometer  a
formulação  das  propostas,  resguardado  o  tratamento
isonômico aos licitantes.

Seção III
Esclarecimentos e impugnações

Art.  16.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para
impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para
solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
de  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  eletrônico,  na
forma prevista no edital de licitação.

§1º  O  agente  de  contratação  ou  a  comissão  de
contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos
de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3
(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

§2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo
a  sua  concessão  medida  excepcional  que  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de
licitação.

§3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação,
será  definida  e  publicada  nova  data  para  realização  do
certame,  observados  os  prazos  fixados  no  art.  17.

§4º  As  respostas aos pedidos de esclarecimentos e
impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do
órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema,
dentro  do  prazo  estabelecido  no  §  1º,  e  vincularão  os
participantes e a Administração.

CAPÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E

LANCES
Seção I
Prazo

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das
propostas  e  lances,  contados  a  partir  do  1º  dia  útil
subsequente à data de divulgação do edital de licitação no
PNCP, são de:

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de

obras e serviços comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços

especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c)  60  (sessenta)  dias  úteis,  quando  o  regime  de

execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de

execução  for  o  de  contratação  semi-integrada  ou  nas
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste
inciso;

Parágrafo Único. O prazo mínimo para apresentação
de  propostas  será  de  60  (sessenta)  dias  úteis  na  fase
competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo,
em atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da
Lei nº 14.133/2021.

Seção II
Apresentação da propostaE
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Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os
licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do
sistema,  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de
desconto,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura da sessão pública.

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput,
simultaneamente  os  documentos  de  habilitação  e  a
proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 35 e no § 1º do art. 38.

§ 2º O licitante declarará, sem prejuízo da exigência de
outras declarações previstas em legislação específica e na
Lei nº 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação  e  a  conformidade  de  sua  proposta  com  as
exigências do edital de licitação.

§ 3º  A falsidade da declaração de que trata o § 2º
sujeitará  o  licitante  às  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133/2021.

§  4º  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta  ou,  na  hipótese  do  §  1º,  os  documentos  de
habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a
abertura da sessão pública.

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá
ordem  de  classificação,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos  de  que  trata  o  Capítulo  VII.

§  6º  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de
envio de lances.

CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE

ENVIO DE LANCES
Seção I

Horário de abertura
Art.  19.  A  partir  do  horário  previsto  no  edital  de

licitação,  a  sessão pública será aberta  automaticamente
pelo sistema.

§  1º  A  verificação  da  conformidade  da  proposta  será
feita exclusivamente na fase de julgamento, de que trata o
Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.

§  2º  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para
troca de mensagens entre o agente de contratação ou a
comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  e  os
licitantes, vedada outra forma de comunicação.

Seção II
Início da fase competitiva

Art.  20.  Iniciada  a  fase  competitiva,  observado  o
modo de disputa adotado no edital, nos termos do disposto
no  art.  21,  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  ou,
enquanto  decorrer  o  prazo  do  art.  176,  por  meio  de
protocolo.

§  1º  O  licitante  será  imediatamente  informado  do
recebimento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior

ou maior percentual de desconto ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§  3º  O  agente  de  contratação  ou  a  comissão  de
contratação,  quando  o  substituir,  poderá,  durante  a
disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance  que  possa  comprometer,  restringir  ou  frustrar  o
caráter  competitivo  do  processo  licitatório,  mediante
comunicação eletrônica automática via sistema.

§ 4º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que
trata o § 3º, implica a retirada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.

§  5º  Durante  a  sessão  pública,  os  licitantes  serão
informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  melhor  lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Seção III
Modos de disputa

Art. 21.  Serão adotados para o envio de lances os
seguintes modos de disputa:

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos,  com  prorrogações,  conforme  o  critério  de
julgamento adotado no edital de licitação;

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o
critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa
da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e
sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor
preço ou maior percentual desconto e os das propostas até
10%  (dez  por  cento)  superiores  ou  inferiores  àquela,
conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa
estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital preverá
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§  2º  Os  lances  serão  ordenados  pelo  sistema  e
divulgados da seguinte forma:

I  -  ordem crescente,  quando  adotado  o  critério  de
julgamento por menor preço; ou

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

Seção IV
Modo de disputa aberto

Art. 22. No modo de disputa aberto, de que trata o
inciso I do caput do art. 21, a etapa de envio de lances
durará  10  (dez)  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de
lances, de que trata o caput, será de 2 (dois) minutos eE
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ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma
estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada
automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os
lances conforme disposto no § 2º do art. 21.

§  3º  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em
relação  à  proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação
ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa  aberta,  nos  termos  estabelecidos  no  edital  de
licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 21.

Seção V
Modo de disputa aberto e fechado

Art. 23. No modo de disputa aberto e fechado, de que
trata o inciso II do caput do art. 21, a etapa de envio de
lances terá duração de 15 (quinze) minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido  o  período  de  até  10  (dez)  minutos,
aleatoriamente  determinado,  a  recepção  de  lances  será
automaticamente encerrada.

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10%
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o
critério  adotado,  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado
em  até  5  (cinco)  minutos,  que  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante
poderá  optar  por  manter  o  seu  último  lance  da  etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4º Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas
condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores
lances  subsequentes,  na  ordem  de  classificação,  até  o
máximo  de  3  (três),  poderão  oferecer  um  lance  final  e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º.

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º,
o  sistema  e/ou  agente  ordenará  e  divulgará  os  lances
conforme disposto no § 2º do art. 21.

Seção VI
Modo de disputa fechado e aberto

Art. 24. No modo de disputa fechado e aberto, de que
trata  o  inciso  III  do  caput  do  art.  21,  somente  serão
classificados  automaticamente  pelo  sistema,  para  a  etapa
da disputa aberta,  na forma disposta no art.  22, com a
apresentação  de  lances,  o  licitante  que  apresentou  a

proposta de menor preço ou maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou
inferiores  àquela,  conforme  o  critério  de  julgamento
adotado.

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas
condições  definidas  no  caput,  poderão  os  licitantes  que
apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma
disposta no art. 22.

§  2º  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em
relação  à  proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação
ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa  aberta,  nos  termos  estabelecidos  no  edital  de
licitação, para a definição das demais colocações.

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão
convocados  para  apresentar  lances  intermediários,
podendo  optar  por  manter  o  seu  último  lance.

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 21.

Seção VII
Desconexão do sistema na etapa de lances

Art.  25.  Na  hipótese  de  o  sistema  eletrônico  se
desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível  aos licitantes,  os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art.  26.  Caso  a  desconexão  do  sistema eletrônico
persistir  por  tempo superior  a  10 (dez)  minutos  para  o
órgão  ou  a  entidade  promotora  da  licitação,  a  sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24h
(vinte e  quatro horas)  após a  comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Seção VIII
Critérios de desempate

Art.  27.  Em caso  de  empate  entre  duas  ou  mais
propostas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/ 2021.

Parágrafo Único. Empatadas as propostas iniciais e
não  havendo  o  envio  de  lances  após  o  início  da  fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que
trata o caput.

CAPÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO

Seção I
Verificação da conformidade da proposta

Art.  28.  Encerrada a etapa de envio  de lances da
sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando o substituir, realizará a verificação da
conformidade  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o
disposto nos arts. 32 e 33, à compatibilidade do preço ou
maior  desconto  final  em  relação  ao  estimado  para  a
contratação,  conforme  definido  no  edital.E
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§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade
promotora  da  licitação  poderá,  em  relação  ao  licitante
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da
conformidade  da  proposta,  mediante  homologação  de
amostras,  exame de conformidade e prova de conceito,
entre outros testes de interesse da Administração, de modo
a  comprovar  sua  aderência  às  especificações  definidas  no
termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de,
no mínimo, 2h (duas horas), prorrogável por igual período,
contado da solicitação do agente  de contratação ou da
comissão de contratação, quando o substituir, no sistema,
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer
nas seguintes situações:

I  -  por  solicitação  do  licitante,  mediante  justificativa
aceita pelo agente de contratação ou pela comissão de
contratação, quando o substituir; ou

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da
comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para
o  envio  dos  documentos  exigidos  no  edital  para  a
verificação de conformidade de que trata o caput.

Art. 29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto  definido  para  a  contratação,  o  agente  de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§  2º  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto definido para a contratação, a negociação poderá
ser  feita  com  os  demais  licitantes  classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de  classificação  estabelecida  no  §  2º  do  art.  21,  ou,  em
caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão
utilizados os critérios de desempate definidos no art. 27.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado
será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 28,
o agente de contratação ou a comissão de contratação,
quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da
propos ta  e ,  se  necessár io ,  dos  documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após
a negociação.

Art. 30. No caso de licitações em que o procedimento
exija  apresentação  de  planilhas  com  indicação  dos
quantitativos  e  dos  custos  unitários,  bem  como  com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada
pelo  protocolo  eletrônico  com  os  respectivos  valores

readequados à proposta vencedora.
Art. 31. Desde que previsto em edital, caso a proposta

do  licitante  vencedor  não  atenda  ao  quantitativo  total
estimado  para  a  contratação,  poderá  ser  convocada  a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora.

Seção II
Inexequibilidade da proposta

Art. 32. No caso de obras e serviços de engenharia,
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.

Art. 33. No caso de bens e serviços em geral, é indício
de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo Único. A inexequibilidade, na hipótese de
que trata o caput, só será considerada após diligência do
agente  de  contratação  ou  da  comissão  de  contratação,
quando o substituir, que comprove:

I  -  que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da
proposta; e

II  -  inexistirem custos  de  oportunidade  capazes  de
justificar o vulto da oferta.

Seção III
Encerramento da fase de julgamento

Art.  34.  Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a
verificação de conformidade da proposta de que trata o art.
28, o agente de contratação ou a comissão de contratação,
quando  o  substituir,  verificará  a  documentação  de
habilitação do licitante conforme disposições do edital de
licitação, observado o disposto no Capítulo IX.

CAPÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Seção I
Documentação obrigatória

Art. 35. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos
os documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

§  1º  A  documentação exigida  para  fins  de habilitação
jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,
desde  que  previsto  no  edital  de  licitação,  poderá  ser
substituída pelo registro cadastral em sistema eletrônico,
caso existente essa funcionalidade.

§ 2º  A documentação de habilitação de que trata o
caput poderá ser dispensada, total  ou parcialmente, nas
contratações para entrega imediata, nas contratações em
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa
de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133,  de  2021,  e  nas  contratações  de  produto  para
pesquisa e  desenvolvimento até o  valor  de que trata o
inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado
inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da
Constituição Federal.

Art. 36. Quando permitida a participação de empresasE
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estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Parágrafo Único. Na hipótese de o licitante vencedor
ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e por apostilamento, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 37. Quando permitida a participação de consórcio
de empresas, será observado o disposto no art. 15 da Lei nº
14.133/2021.

Seção II
Procedimentos de verificação

Art.  38.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  da
documentação existente no registro cadastral do sistema
eletrônico, caso exista essa funcionalidade.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não
estejam no registro cadastral do sistema eletrônico serão
enviados  por  meio  do  sistema,  quando  solicitado  pelo
agente de contratação, ou comissão de contratação quando
o substituir, até a conclusão da fase de habilitação.

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de
habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos
III e IV do art. 8º, observado, nesta hipótese, o disposto no §
2º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

§  3º  Na  hipótese  do  §  2º,  serão  exigidos  os
documentos  relativos  à  regularidade  fiscal,  em  qualquer
caso, somente em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos
termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.

§  4º  Após  a  apresentação  dos  documentos  de
habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a  apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação  de  informações  acerca  dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da
abertura do certame; e

II  -  atualização de documentos cuja  validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos
deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,
no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do
agente  de  contratação  ou  da  comissão  de  contratação,
quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no
mínimo, 2h (duas horas), prorrogável por igual período, nas
situações elencadas no § 3º do art. 28.

§ 6º  A verificação pelo agente de contratação ou pela
comissão de contratação,  quando o substituir,  em sítios
eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de
certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

§  7º  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, na

forma estabelecida no Capítulo XI.
§  8º  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às

exigências para habilitação, o agente de contratação ou a
comissão de contratação, quando o substituir, examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que
atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no
§ 2º do art. 28.

§  9º  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação  da  documentação  habilitatória,  após
concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o  §  7º.

§  10.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

CAPÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

Art. 39.  Qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido  na  sessão  pública,  não  inferior  a  10  (dez)
minutos, de forma imediata após o término do julgamento
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de
recorrer,  sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade
superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante
declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas
em momento  único,  em campo  próprio  no  sistema,  no
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de
intimação  ou  de  lavratura  da  ata  de  habilitação  ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases
prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento.

§2º  Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para,  se
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3
(três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou
de divulgação da interposição do recurso.

§3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

§4º O acolhimento do recurso importará na invalidação
apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

CAPÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Seção I

Proposta
Art. 40. O agente de contratação ou a comissão de

contratação,  quando o  substituir,  poderá,  no julgamento
das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua
substância  e  sua  validade  jurídica,  atribuindo-lhes  eficácia
para fins de classificação,  observado o disposto no art.  55
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Seção II
Documentos de habilitação

Art. 41. A comissão de contratação poderá, na análise
dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas queE
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não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.

Seção III
Realização de diligências

Art. 42. Na hipótese de necessidade de suspensão da
sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento de que tratam os arts.  40 e  41,  o  seu
reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Art.  43.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e
habilitação,  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o  procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Art.  44.  Após  a  homologação,  o  licitante  vencedor
será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata
de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras
legislações aplicáveis.

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar
o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou
não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas
condições  estabelecidas,  outro  licitante  poderá  ser
convocado,  respeitada  ordem  de  classificação,  para
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou
instrumento  equivalente,  nas  condições  propostas  pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações
aplicáveis.

§3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação
nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
de licitação, poderá:

I  -  convocar  os  licitantes  remanescentes  para
negociação,  na  ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou
inferior ao desconto do adjudicatário;

II  -  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

§4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total
da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.

§5º  A  regra  do  §  4º  não  se  aplicará  aos  licitantes
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º.

CAPÍTULO XIV
DA SANÇÃO

Art.  45.  Os  licitantes  estarão  sujeitos  às  sanções
administrativas  previstas  na  Lei  nº  14.133/2021,  e  às
demais cominações legais, resguardado o direito à ampla
defesa.

CAPÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art.  46.  A  autoridade  superior  poderá  revogar  o
procedimento  licitatório  de  que  trata  este  Decreto  por
motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular
por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros,  assegurada  a  prévia  manifestação  dos
interessados.

§1º  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do
processo  licitatório  deverá  ser  resultante  de  fato
superveniente  devidamente  comprovado.

§2º  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará
expressamente  os  atos  com vícios  insanáveis,  tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

§3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser
constatada  durante  a  execução  contratual,  aplica-se  o
disposto no art. 147 da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  47.  Os  horários  estabelecidos  no  edital  de
licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário  de  Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive  para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 48. Os casos omissos serão dirimidos, no âmbito
da Administração Pública Municipal,  pelo chefe do órgão
responsável  pelas  licitações  e  contratos,  que  poderá
expedir normas complementares, bem como disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais.

Art.  49.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de
publicação.

Parágrafo  único.  Fica  designado  ao  Setor  de
Licitações  e  Contratos  verificar  a  regularidade  deste
Decreto nos expedientes lançados a partir de 1° de Janeiro
de 2024, realizando os atos para convalidar expedientes do
corrente ano.

Nova Granada/SP, 15 de março de 2024
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA
...........................................................................................................
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DECRETO N°365/2024 13/03/2024.

Regulamenta  a  contratação
de  serv iços  e  obras  e  a
aquisição e a locação de bens
quando processadas por meio
de  sistema  de  registro  de
preços  –  SRP,  no  âmbito  da
Administração  Públ ica
Municipal.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal
de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº
14.133/21  (Nova  Lei  de  Lic itações  e  Contratos
Administrativos)  e  a  necessidade de regulamentação de
suas disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente
aplicada no âmbito da Administração Pública municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
de  suas  disposições,  a  fim  de  que  possa  vir  a  ser
plenamente aplicada no âmbito da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO  que,  após  estudos  e  debates,
verificou-se  a  necessidade  de  regulamentação  da
contratação de serviços e obras e a aquisição e a locação
de  bens  quando  processadas  por  meio  de  sistema  de
registro de preços – SRP,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1°  Este Decreto regulamenta a contratação de

serviços e obras e a aquisição e a locação de bens quando
processadas por meio de sistema de registro de preços –
SRP, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º O Sistema de Registro de Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

I  -  quando, pelas características do bem ou serviço,
houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados  por  unidade de  medida  ou  em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição ou locação de
bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais
de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível
definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração.

V  –  quando  as  obras  e  os  serviços  de  engenharia
tiverem projeto padronizado, sem complexidade técnica e
operacional,  para  atender  necessidade  permanente  ou
frequente da Administração.

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art.  3º  A  licitação  para  registro  de  preços  será

realizada na modalidade de pregão ou de concorrência e
observará as regras gerais da Lei Federal n. 14.133, de 1º
de abril de 2021.

Parágrafo Único. O edital atenderá as disposições do
art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO

DIRETA
Art. 4º O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de

inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação  para  a
contratação de serviços e obras e para a aquisição e a
locação de bens.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
Art.  5º  Após  a  homologação  da  licitação  ou  a

autorização  da  contratação  direta,  o  registro  de  preços
observará, entre outras, as seguintes condições:

I – serão registrados na ata de registro de preços os
preços  e  quantitativos  do  licitante  mais  bem  classificado
durante  a  fase  competitiva  ou  do  proponente  a  ser
contratado de forma direta;

II – será incluído na respectiva ata, na forma de anexo,
o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  ordem  de
classificação do certame, bem como daqueles licitantes que
mantiverem sua proposta original;

III – o preço registrado com indicação dos fornecedores
será  divulgado  no  sítio  eletrônico  oficial  e  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP dentro do prazo
do  artigo  176  da  Lei  n°  14.133/202,  assegurada  a
publicação no diário oficial eletrônico e ; e

IV – a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata de registro de preços deverá ser  respeitada nas
contratações, ressalvadas a hipótese prevista no inciso VII
do  art.  82  da  Lei  nº  14.133/2021  e  a  possibilidade  de
negociação na forma do inciso I do §2º do art. 8º deste
Decreto.

§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput
deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
14 e 15 deste Decreto.

§ 2º Se houver mais de um licitante que aceite cotar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, serão
classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta
apresentada  durante  a  fase  de  lances.

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput
deste artigo será efetuada nas hipóteses previstas nos §§ 1º
e 2º do art. 8º e nos arts. 14 e 15 deste Decreto, somente
quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente.

§ 4º O anexo de que trata o inciso II do caput deste
artigo será preenchido com a informação dos licitantes que
aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedorE
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do  certame  e  daqueles  licitantes  que  mantiverem  sua
proposta original, e conterá link para a ata de realização da
sessão pública do pregão ou da concorrência onde consta a
aceitação expressa dos licitantes.

Art. 6º  A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração Municipal a contratar,
facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a
contratação pretendida, desde que devidamente motivada,
assegurada  preferência  ao  fornecedor  registrado  em
igualdade  de  condições.

§ 1º O compromisso de que trata o caput deste artigo
também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto
em  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,  bem  como
licitantes que mantiverem sua proposta original.

§  2º  O  licitante  que  aceitar  compor  o  cadastro  de
reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo
valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou
recusar convocação para assumir o remanescente da ata
de registro de preços nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º
do art. 8º e nos arts. 14 e 15 deste Decreto, ficará sujeito à
imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no edital, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

Art.  7º  O prazo de vigência da ata de registro de
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
após a realização de pesquisa de preços.

§ 1º No caso de prorrogação do prazo de vigência da
ata de registro de preços na forma prevista no caput deste
artigo,  os  quantitativos  fixados  na  licitação  ou  no
instrumento de contratação direta serão renovados para o
novo período de vigência.

§  2º  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  em conformidade
com as disposições previstas no edital da licitação, no aviso
ou no instrumento de contratação direta e nas propostas
apresentadas.

§  3º  O  contrato  decorrente  do  SRP  deverá  ser
celebrado  no  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de
preços.

CAPÍTULO V
DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES
REGISTRADOS

Art.  8º  Autorizado  o  registro  de  preços  para  a
contratação direta ou homologado o resultado da licitação,
o  proponente  ou  o  fornecedor  mais  bem  classificado  será
convocado para assinar a ata de registro de preços,  no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  instrumento
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§ 1º É facultado à Administração, quando o convocado
não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes  que

aceitaram registrar preços iguais ao do licitante vencedor
do certame para fazê-lo  em igual  prazo e  nas  mesmas
condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a
contratação nos termos do § 1º deste artigo, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, a Administração poderá:

I  –  convocar aqueles licitantes que mantiverem sua
proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

II – adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas
condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, atendida
à  ordem classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de
melhor condição.

Art.  9º  A  ata  de  registro  de  preços  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo Único. A recusa injustificada do fornecedor
mais  bem  classificado  em  assinar  a  ata  de  registro  de
preços  dentro  do  prazo  estabelecido  no  edital  ou
instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das
penalidades  legalmente  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  a  convocação  dos
licitantes para assinatura.

Art.  10.  A  contratação  com  os  fornecedores
registrados  será  formalizada  em instrumento  contratual,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS

REGISTRADOS
Art. 11.  Os preços registrados poderão ser revistos

em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no  mercado  ou  de  fato  superveniente  à  pesquisa  que
subsidiou  a  contratação  que  eleve  o  custo  do  objeto
registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 12. Quando o preço registrado se tornar superior
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§1º O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços
aos  valores  praticados  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§2º  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que
aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado
observará a classificação original.

Art.  13.  No  caso  do  preço  de  mercado  se  tornar
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer à Administração a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato supervenienteE
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que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

§1º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  deverá  o
fornecedor  encaminhar  juntamente  com  o  pedido  de
alteração,  documentação  comprobatória  ou  planilha  de
custos que demonstre que o preço registrado se tornou
inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

§2º  Caso  não  demonstrada  a  existência  de  fato
superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pela  Administração,  ficando  o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na
ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
em outras legislações aplicáveis.

§3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor,
nos termos do § 2º, a Administração deverá convocar os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  que  aceitaram  registrar  preços  iguais  ao  do
licitante  vencedor  do  certame  para  assegurar  igual
oportunidade de negociação.

§4º  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  a
Administração deverá proceder ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para o
atendimento  da  necessidade  pública  de  maneira  mais
vantajosa.

§5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput
e no § 1º, a Administração procederá a atualização do preço
registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.

Art.  14.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado
quando:

I  –  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de
preços;

II – não receber a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III  –  não  aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

IV – sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput
do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril  de
2021; ou

V – for condenado por algum dos crimes previstos no
art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
por sentença transitada em julgado.

Parágrafo Único.  O cancelamento de registros nas
hipóteses  previstas  neste  artigo  será  formalizado  após
decisão  da  autoridade  competente,  assegurados  o
contraditório  e  a  ampla  defesa.

Art. 15. O cancelamento do registro de preços poderá
decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovado  e
justificado:

I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VII

DA ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DE
OUTROS ÓRGÃOS OU

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
OU ESTADUAL

Art.  16.  Quando a  Administração  Pública  Municipal
não  participar  da  contratação  compartilhada  ou  do
procedimento público de intenção de registro de preços de
outros  órgãos  ou  entidades  da  Administração  Pública
Federal  ou Estadual,  poderá aderir  à ata de registro de
preços na condição de não participante, na forma do § 2º
do art. 86, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
observados os seguintes requisitos:

I  –  elaboração de estudos técnicos preliminares em
que  constem  as  especificidades  do  objeto  que  pretenda
contratar, com a demonstração de sua adequação a suas
necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade
e qualidade;

II – demonstração da vantagem da adesão quanto aos
preços praticados no mercado, após a realização de ampla
pesquisa  nos  termos  do  Decreto  Municipal  que
regulamentou;  e

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

§ 1º A Administração só poderá aderir à ata de registro
de  preços  gerenciada  por  órgãos  ou  entidades  da
Administração  Pública  Federal,  Estadual  ou  Distrital,
observados os limites dos §§  4º  e 5º  do art.  86 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º O termo de adesão à ata de registro de preços e
às contratações dele decorrentes será divulgado no sítio
eletrônico  oficial  da  Administração,  e  os  respectivos
extratos  serão  publicados  no  Boletim  Oficial  e  no  PNCP.

CAPÍTULO VIII
DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
Art.  17.  Os  contratos  decorrentes  do  Sistema  de

Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,  observado  o
disposto  nos  artigos  124  a  136  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Art.  18.  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do
Sistema de Registro de Preços será definida no edital ou no
aviso  de  contratação  direta,  observado  o  disposto  no
Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  19.  A  divulgação  no  PNCP  é  condição  para  a
eficácia dos instrumentos contratuais decorrentes das atas
de registro  de preços e  de seus aditamentos,  e  deverá
ocorrer  nos  prazos  previstos  no  art.  94  c/c  176  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, contados da data
de sua assinatura.

Parágrafo único. Enquanto a consolidação do PNCP
não for realizada, fica assegurada a publicação de todos os
atos no diário oficial eletrônico.

Art.  20.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de
publicação.E
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Parágrafo  único.  Fica  designado  ao  Setor  de
Licitações  e  Contratos  verificar  a  regularidade  deste
Decreto nos expedientes lançados a partir de 1° de Janeiro
de 2024, realizando os atos para convalidar expedientes do
corrente ano.

Nova Granada, 13 de março de 2024
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA
...........................................................................................................
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %

(a) (b) (b/a)

JAN A FEV

(c)

%

(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

84.300.000,00 67.009.102,9117.290.897,09 20,51 17.290.897,09 20,5184.300.000,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
84.295.000,00 67.004.102,9117.290.897,09 20,51 17.290.897,09 20,5184.295.000,00  RECEITAS CORRENTES
11.176.000,00 9.577.509,941.598.490,06 14,30 1.598.490,06 14,3011.176.000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
9.426.000,00 8.039.343,831.386.656,17 14,71 1.386.656,17 14,719.426.000,00      Impostos
1.748.000,00 1.536.166,11211.833,89 12,12 211.833,89 12,121.748.000,00      Taxas

2.000,00 2.000,000,00 0,00 0,00 0,002.000,00      Contribuição de Melhoria
1.200.000,00 1.012.246,29187.753,71 15,65 187.753,71 15,651.200.000,00    CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Sociais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
1.200.000,00 1.012.246,29187.753,71 15,65 187.753,71 15,651.200.000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
385.000,00 312.653,4072.346,60 18,79 72.346,60 18,79385.000,00    RECEITA PATRIMONIAL

15.000,00 15.000,000,00 0,00 0,00 0,0015.000,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
370.000,00 297.653,4072.346,60 19,55 72.346,60 19,55370.000,00      Valores Mobiliários

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,
Permissão, Autorização ou Licença

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL

50.000,00 49.003,13996,87 1,99 996,87 1,9950.000,00    RECEITA DE SERVIÇOS
50.000,00 49.003,13996,87 1,99 996,87 1,9950.000,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
Transporte

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços

71.026.000,00 56.883.279,1914.142.720,81 19,91 14.142.720,81 19,9171.026.000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
35.579.000,00 29.211.900,496.367.099,51 17,90 6.367.099,51 17,9035.579.000,00      Transferências da União e de suas Entidades
23.197.000,00 18.025.546,275.171.453,73 22,29 5.171.453,73 22,2923.197.000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

50.000,00 50.000,000,00 0,00 0,00 0,0050.000,00      Transferências de Instituições Privadas
12.200.000,00 9.595.832,432.604.167,57 21,35 2.604.167,57 21,3512.200.000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Transferências Correntes

458.000,00 -830.589,041.288.589,04 281,35 1.288.589,04 281,35458.000,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

385.000,00 -897.054,761.282.054,76 333,00 1.282.054,76 333,00385.000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

73.000,00 66.465,726.534,28 8,95 6.534,28 8,9573.000,00      Demais Receitas Correntes
5.000,00 5.000,000,00 0,00 0,00 0,005.000,00  RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo

5.000,00 5.000,000,00 0,00 0,00 0,005.000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Móveis

5.000,00 5.000,000,00 0,00 0,00 0,005.000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

84.300.000,00 67.009.102,9117.290.897,09 20,51 17.290.897,09 20,5184.300.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Externo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %

(a) (b) (b/a)

JAN A FEV

(c)

%

(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual

84.300.000,00 67.009.102,9117.290.897,09 20,51 17.290.897,09 20,5184.300.000,00TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
0,00DÉFICIT (VI)

84.300.000,00 67.009.102,9117.290.897,09 20,51 17.290.897,09 20,5184.300.000,00TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
0,00 0,000,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
0,00 0,00  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

(CC 5.2.2.1.3.01.00)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A FEV

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS²

(k)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 85.809.374,71 19.653.054,60 19.653.054,60 10.604.713,57 10.604.713,57 75.204.661,14 5.725.682,5884.300.000,00 0,0066.156.320,11
  DESPESAS CORRENTES 81.067.321,60 19.029.652,09 19.029.652,09 10.568.362,72 10.568.362,72 70.498.958,88 5.706.119,2380.337.000,00 0,0062.037.669,51
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.445.401,16 5.259.777,64 5.259.777,64 4.730.782,01 4.730.782,01 30.714.619,15 2.579.016,0334.971.500,00 0,0030.185.623,52
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 45.621.920,44 13.769.874,45 13.769.874,45 5.837.580,71 5.837.580,71 39.784.339,73 3.127.103,2045.365.500,00 0,0031.852.045,99
      Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
      Demais Despesas Correntes 45.621.920,44 13.769.874,45 13.769.874,45 5.837.580,71 5.837.580,71 39.784.339,73 3.127.103,2045.365.500,00 0,0031.852.045,99
  DESPESAS DE CAPITAL 2.240.285,03 623.402,51 623.402,51 36.350,85 36.350,85 2.203.934,18 19.563,351.189.000,00 0,001.616.882,52
    INVESTIMENTOS 2.240.285,03 623.402,51 623.402,51 36.350,85 36.350,85 2.203.934,18 19.563,351.189.000,00 0,001.616.882,52
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.501.768,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.501.768,08 0,002.774.000,00 0,002.501.768,08
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 85.809.374,71 19.653.054,60 19.653.054,60 10.604.713,57 10.604.713,57 75.204.661,14 5.725.682,5884.300.000,00 0,0066.156.320,11
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 85.809.374,71 19.653.054,60 19.653.054,60 10.604.713,57 10.604.713,57 75.204.661,14 5.725.682,5884.300.000,00 0,0066.156.320,11
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 6.686.183,52 11.565.214,51
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 85.809.374,71 19.653.054,60 19.653.054,60 10.604.713,57 17.290.897,09 17.290.897,0984.300.000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,000,00 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

75.204.661,14DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 19.653.054,60 19.653.054,6085.809.374,71 10.604.713,5710.604.713,57100,00 100,0084.300.000,00 0,0066.156.320,11

1.800.000,00Legislativa 0,00 0,001.800.000,00 0,000,000,00 0,001.800.000,00 0,001.800.000,00

1.800.000,00Ação Legislativa 0,00 0,001.800.000,00 0,000,000,00 0,001.800.000,00 0,001.800.000,00
8.596.803,66Administração 2.487.694,78 2.487.694,7810.416.231,92 1.819.428,261.819.428,2612,66 17,1610.290.500,00 0,007.928.537,14

191.895,86Administração Geral 29.162,74 29.162,74219.000,00 27.104,1427.104,140,15 0,26219.000,00 0,00189.837,26
8.404.907,80Administração Financeira 2.458.532,04 2.458.532,0410.197.231,92 1.792.324,121.792.324,1212,51 16,9010.071.500,00 0,007.738.699,88

15.000,00Segurança Pública 2.456,64 2.456,6415.000,00 0,000,000,01 0,0015.000,00 0,0012.543,36

15.000,00Defesa Civil 2.456,64 2.456,6415.000,00 0,000,000,01 0,0015.000,00 0,0012.543,36
3.126.406,99Assistência Social 1.168.327,03 1.168.327,033.680.188,52 553.781,53553.781,535,94 5,223.549.500,00 0,002.511.861,49

108.000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00108.000,00 0,000,000,00 0,00108.000,00 0,00108.000,00
241.981,65Assistência à Criança e ao Adolescente 33.664,34 33.664,34273.000,00 31.018,3531.018,350,17 0,29260.000,00 0,00239.335,66

2.776.425,34Assistência Comunitária 1.134.662,69 1.134.662,693.299.188,52 522.763,18522.763,185,77 4,933.181.500,00 0,002.164.525,83
22.815.230,70Saúde 8.490.528,44 8.490.528,4426.060.401,16 3.245.170,463.245.170,4643,20 30,6025.587.500,00 0,0017.569.872,72

19.874.627,43Atenção Básica 8.166.681,66 8.166.681,6622.853.401,16 2.978.773,732.978.773,7341,55 28,0922.380.500,00 0,0014.686.719,50
1.830.000,00Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,001.830.000,00 0,000,000,00 0,001.830.000,00 0,001.830.000,00
1.110.603,27Vigilância Sanitária 323.846,78 323.846,781.377.000,00 266.396,73266.396,731,65 2,511.377.000,00 0,001.053.153,22

21.278.431,50Educação 2.847.086,70 2.847.086,7023.512.000,00 2.233.568,502.233.568,5014,49 21,0623.512.000,00 0,0020.664.913,30

1.453.519,86Alimentação e Nutrição 235.666,16 235.666,161.590.000,00 136.480,14136.480,141,20 1,291.590.000,00 0,001.354.333,84
18.725.189,54Ensino Fundamental 2.511.096,35 2.511.096,3520.738.500,00 2.013.310,462.013.310,4612,78 18,9920.738.500,00 0,0018.227.403,65

51.000,00Ensino Superior 1.759,80 1.759,8051.000,00 0,000,000,01 0,0051.000,00 0,0049.240,20
1.048.722,10Educação Infantil 98.564,39 98.564,391.132.500,00 83.777,9083.777,900,50 0,791.132.500,00 0,001.033.935,61

492.593,29Cultura 278.367,33 278.367,33631.500,00 138.906,71138.906,711,42 1,31631.500,00 0,00353.132,67

492.593,29Difusão Cultural 278.367,33 278.367,33631.500,00 138.906,71138.906,711,42 1,31631.500,00 0,00353.132,67
13.947.126,94Urbanismo 4.290.550,24 4.290.550,2416.507.785,03 2.560.658,092.560.658,0921,83 24,1515.460.500,00 0,0012.217.234,79

1.343.785,03Infra-Estrutura Urbana 569.482,66 569.482,661.343.785,03 0,000,002,90 0,00300.000,00 0,00774.302,37
12.603.341,91Serviços  Urbanos 3.721.067,58 3.721.067,5815.164.000,00 2.560.658,092.560.658,0918,93 24,1515.160.500,00 0,0011.442.932,42

2.500,00Agricultura 0,00 0,002.500,00 0,000,000,00 0,002.500,00 0,002.500,00

2.500,00Abastecimento 0,00 0,002.500,00 0,000,000,00 0,002.500,00 0,002.500,00
133.252,04Desporto e Lazer 69.471,38 69.471,38182.000,00 48.747,9648.747,960,35 0,46177.000,00 0,00112.528,62

133.252,04Lazer 69.471,38 69.471,38182.000,00 48.747,9648.747,960,35 0,46177.000,00 0,00112.528,62
495.547,94Encargos Especiais 18.572,06 18.572,06500.000,00 4.452,064.452,060,09 0,04500.000,00 0,00481.427,94

495.547,94Outros Encargos Especiais 18.572,06 18.572,06500.000,00 4.452,064.452,060,09 0,04500.000,00 0,00481.427,94
2.501.768,08Reserva de Contingência 0,00 0,002.501.768,08 0,000,000,00 0,002.774.000,00 0,002.501.768,08

2.501.768,08Reserva de Contingência 0,00 0,002.501.768,08 0,000,000,00 0,002.774.000,00 0,002.501.768,08
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

75.204.661,14TOTAL (III) = (I + II) 19.653.054,60 19.653.054,6085.809.374,71 10.604.713,5710.604.713,57100,00 100,0084.300.000,00 0,0066.156.320,11

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAR/2023 A FEV/2024

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2023 MAI/2023ABR/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 DEZ/2023NOV/2023 JAN/2024 FEV/2024

TOTAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(ÚLTIMOS

12 MESES)
98.732.896,00 95.608.000,007.881.158,16 6.764.976,24 8.096.398,39 9.044.474,8010.643.562,8410.424.574,087.360.359,088.865.559,506.909.143,028.036.893,066.049.495,28 8.656.301,55RECEITAS CORRENTES (I)

9.737.448,38 11.176.000,001.713.515,51 688.645,62 712.779,57 850.910,38747.579,68868.583,07602.313,71719.538,95816.279,68666.901,10662.490,03 687.911,08  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

2.170.904,72 3.060.000,00873.260,02 122.437,83 84.329,88 250.018,6288.270,9384.429,9732.194,65114.890,55119.058,68135.388,44120.187,86 146.437,29    IPTU

3.819.140,58 3.560.000,00292.406,24 306.968,28 305.770,88 282.074,38346.394,95368.581,15349.468,47356.052,77380.295,83282.986,32285.600,56 262.540,75    ISS

1.114.233,61 1.500.000,00120.048,98 94.332,43 147.337,65 49.099,00111.915,2382.747,6049.368,9387.891,88147.256,5767.997,3482.078,55 74.159,45    ITBI

1.477.913,58 1.300.000,00104.328,11 92.634,58 120.799,66 132.151,25126.731,81266.526,07128.365,7794.089,19103.907,75112.828,7796.492,36 99.058,26    IRRF

1.155.255,89 1.756.000,00323.472,16 72.272,50 54.541,50 137.567,1374.266,7666.298,2842.915,8966.614,5665.760,8567.700,2378.130,70 105.715,33    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.051.415,80 1.200.000,0080.975,64 92.821,51 82.044,47 94.378,8093.374,9189.560,1687.108,7883.911,1185.298,1381.414,5795.551,41 84.976,31  Contribuições

487.413,64 385.000,0033.391,99 49.747,94 39.976,08 37.511,3534.835,2554.537,1236.130,3169.621,4941.893,3227.220,4022.974,32 39.574,07  Receita Patrimonial

471.532,97 370.000,0032.844,39 48.105,14 38.333,28 37.511,3534.835,2551.251,2535.582,7167.978,6940.250,5225.577,6021.331,52 37.931,27    Rendimentos de Aplicação Financeira

15.880,67 15.000,00547,60 1.642,80 1.642,80 0,000,003.285,87547,601.642,801.642,801.642,801.642,80 1.642,80    Outras Receitas Patrimoniais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Agropecuária

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Industrial

13.692,99 50.000,00661,14 661,15 0,00 278,29718,581.058,24132,23528,911.461,80925,591.851,19 5.415,87  Receita de Serviços

85.613.667,36 82.339.000,006.047.372,48 5.872.525,34 7.258.545,78 8.059.652,338.480.209,039.364.724,346.629.065,267.944.453,935.961.786,327.255.208,315.257.086,74 7.483.037,50  Transferências Correntes

31.427.039,68 32.300.000,001.980.909,38 2.351.499,98 1.899.182,43 3.677.814,172.704.770,403.913.198,163.137.026,332.044.852,502.006.167,432.929.135,122.264.797,62 2.517.686,16    Cota-Parte do FPM

20.928.869,51 21.245.000,001.617.492,28 1.490.503,51 2.051.813,67 1.490.966,351.950.761,531.883.315,901.598.281,581.781.433,781.829.657,431.669.286,201.171.992,39 2.393.364,89    Cota-Parte do ICMS

5.063.221,60 4.500.000,00745.072,04 168.228,08 105.268,27 589.610,181.520.144,74218.971,0196.488,21250.090,14267.857,73234.777,12397.281,95 469.432,13    Cota-Parte do IPVA

942.673,78 1.200.000,002.310,43 1.727,03 607.466,33 5.053,1616.385,6892.836,9154.790,46145.760,05998,843.205,563.555,61 8.583,72    Cota-Parte do ITR

125.310,53 120.000,008.399,97 10.394,79 13.745,96 10.004,3512.907,5311.099,4610.462,389.521,258.943,8310.721,859.937,63 9.171,53    Transferências da LC 61/1989

11.972.638,61 12.200.000,00933.225,87 801.176,85 1.069.002,88 1.041.520,181.562.647,391.010.684,86851.801,06735.793,63983.211,47969.257,17720.797,42 1.293.519,83    Transferencias do FUNDEB

15.153.913,65 10.774.000,00759.962,51 1.048.995,10 1.512.066,24 1.244.683,94712.591,762.234.618,04880.215,242.977.002,58864.949,591.438.825,29688.724,12 791.279,24    Outras Transferências Correntes

1.829.257,83 458.000,005.241,40 60.574,68 3.052,49 1.743,651.286.845,3946.111,155.608,7947.505,112.423,775.223,099.541,59 355.386,72  Outras Receitas Correntes

11.033.914,87 11.313.000,00870.836,80 804.470,65 935.495,29 1.156.146,641.240.993,91984.063,89844.828,82786.652,46822.679,59728.316,56769.513,00 1.089.917,26DEDUÇÕES (II)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Compensação Financeira entre Regimes de
Previdência

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

11.033.914,87 11.313.000,00870.836,80 804.470,65 935.495,29 1.156.146,641.240.993,91984.063,89844.828,82786.652,46822.679,59728.316,56769.513,00 1.089.917,26  Dedução de Receita para Formação do Fundeb

87.698.981,13 84.295.000,007.010.321,36 5.960.505,59 7.160.903,10 7.888.328,169.402.568,939.440.510,196.515.530,268.078.907,046.086.463,437.308.576,505.279.982,28 7.566.384,29RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

299.977,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00299.977,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

87.399.004,13 84.295.000,007.010.321,36 5.960.505,59 7.160.903,10 7.888.328,169.402.568,939.440.510,196.515.530,267.778.930,046.086.463,437.308.576,505.279.982,28 7.566.384,29RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VII)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

87.399.004,13 84.295.000,007.010.321,36 5.960.505,59 7.160.903,10 7.888.328,169.402.568,939.440.510,196.515.530,267.778.930,046.086.463,437.308.576,505.279.982,28 7.566.384,29RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(IX) = (V - VI - VII - VIII)
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R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 1 de 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS (a)

Jan a Fev/2024

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00 0,00
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
    IPTU 3.060.000,00 338.289,55
    ISS 3.560.000,00 628.469,33
    ITBI 1.500.000,00 161.014,23
    IRRF 1.300.000,00 258.883,06
    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.756.000,00 211.833,89
  Contribuições 1.200.000,00 187.753,71
  Receita Patrimonial 0,00 0,00
    Aplicações Financeiras (II) 370.000,00 72.346,60
    Outras Receitas Patrimoniais 15.000,00 0,00
  Transferências Correntes 0,00 0,00
    Cota Parte do FPM 26.400.000,00 5.106.067,75
    Cota Parte do ICMS 16.996.000,00 2.753.382,36
    Cota Parte do IPVA 3.600.000,00 1.687.803,91
    Cota Parte do ITR 960.000,00 17.151,09
    Transferências da LC 61/1989 96.000,00 16.872,43
    Transferencias do FUNDEB 12.200.000,00 2.604.167,57
    Outras Transferências Correntes 10.774.000,00 1.957.275,70
  Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
    Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
    Receitas Correntes Restantes 508.000,00 1.289.585,91
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 0,00 0,00
  Operações de Crédito (VIII) 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00
  Alienação de Bens 0,00 0,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
    Outras Alienações de Bens 5.000,00 0,00
  Transferências de Capital 0,00 0,00
    Convênios 0,00 0,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

N
P

J 
45

14
77

33
00

01
91

 e
m

 2
8/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
57

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
ae

3-
b6

e2
-b

ae
4-

3c
9f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quinta-feira, 28 de março de 2024 Ano VII | Edição nº 1079 Página 25 de 39

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 

PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
EMPENHADAS

DESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 

PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS

PAGOS (b) LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Pessoal e Encargos Sociais 35.445.401,16 5.259.777,64 4.730.782,01 3.317.072,48 0,00 0,002.579.016,03
  Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Correntes 45.621.920,44 13.769.874,45 5.837.580,71 3.883.093,05 30.520,71 30.520,713.127.103,20
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Investimentos 2.240.285,03 623.402,51 36.350,85 98.653,48 129.439,00 99.603,0019.563,35
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado(XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aquisição de Título de Crédito(XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 2.501.768,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 0,00
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

Jan a Fev/2024

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (Exceto RPPS) (XXXVI) 0,00

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL SALDO

Em 31/Dez/2023 (a) Jan a Fev/2024 (b)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,00 0,00
DEDUÇÕES (XL) 0,00 0,00
  Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00
    (-)Restos a Pagar Processados (XLI) 10.314.099,22 10.314.099,22
    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 175.440,43 175.440,43
  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Jan a Fev/2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 11.313.000,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 11.313.000,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 22.626.000,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) 22.626.000,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
  Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2023

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo

Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 de 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em 31 de
Dezembro 2023

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 70.071,72 7.298.819,01 3.015.280,2110.244.027,50 0,00 515.614,47 0,00130.123,71 444.221,4458.730,68 159.959,71 3.459.501,65
PREFEITURA MUNICIPAL 70.071,72 7.298.819,01 3.015.280,2110.244.027,50 0,00 515.614,47 0,00130.123,71 444.221,4402 58.730,68 159.959,71 3.459.501,65

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 0,00 14.232,28 0,0014.232,28 0,00 0,00 0,000,00 0,000201 0,00 0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0,00 1.575.131,49 46.769,701.621.901,19 0,00 18.592,80 0,000,00 18.592,800202 0,00 0,00 65.362,50
SERVIÇOS EDUCACIONAIS 0,00 430.325,09 173.356,48603.681,57 0,00 0,00 0,000,00 0,000203 0,00 0,00 173.356,48
SETOR DA EDUCAÇÃO 0,00 1.301.554,99 20,871.301.575,86 0,00 0,00 0,000,00 0,000204 0,00 0,00 20,87
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 187.079,32 41,54187.120,86 0,00 0,00 0,000,00 0,000205 0,00 0,00 41,54
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 2.153.313,98 2.645.634,604.798.948,58 0,00 175.269,00 0,00103.050,00 72.219,000206 0,00 132.886,00 2.717.853,60
DEFESA CIVIL 0,00 123,97 0,00123,97 0,00 0,00 0,000,00 0,000207 0,00 0,00 0,00
CULTURA, ESPORTE , LAZER E TURISMO 0,00 153.197,26 1.384,91154.582,17 0,00 0,00 0,000,00 0,000208 0,00 0,00 1.384,91
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 70.071,72 1.483.860,63 148.072,111.561.861,02 0,00 321.752,67 0,0027.073,71 353.409,640209 58.730,68 27.073,71 501.481,75

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00
PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 70.071,72 7.298.819,01 3.015.280,2110.244.027,50 0,00 515.614,47 0,00130.123,71 444.221,4458.730,68 159.959,71 3.459.501,65

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 1 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA

JAN A FEV
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

(a)

9.420.000,00 1.386.656,171- RECEITA DE IMPOSTOS
3.060.000,00 338.289,55  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
1.500.000,00 161.014,23  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
3.560.000,00 628.469,33  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
1.300.000,00 258.883,06  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

59.365.000,00 11.978.418,092- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
32.300.000,00 6.382.584,57  2.1- Cota-Parte FPM
29.500.000,00 6.382.584,57    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B
2.800.000,00 0,00    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E

21.245.000,00 3.441.727,88  2.2- Cota-Parte ICMS
120.000,00 22.911,88  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

1.200.000,00 21.438,84  2.4- Cota-Parte ITR
4.500.000,00 2.109.754,92  2.5- Cota-Parte IPVA

0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

68.785.000,00 13.365.074,263- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)
11.313.000,00 2.397.140,554- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1
5.883.250,00 945.584,955- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA

(a) JAN A FEV

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 12.270.000,00 2.616.530,60
  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 12.270.000,00 2.616.530,60
    6.1.1- Principal 12.200.000,00 2.604.167,57
    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 70.000,00 12.363,03
    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1- Principal 0,00 0,00
    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1- Principal 0,00 0,00
    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
    6.4.1- Principal 0,00 0,00
    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) 887.000,00 207.027,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 2.616.530,60

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 12.270.000,00 1.597.246,84 1.470.698,39 733.685,21 0,00
  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.830.000,00 1.492.007,17 1.365.458,72 689.045,69 0,00
    10.1.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.2- Ensino Fundamental 9.830.000,00 1.492.007,17 1.365.458,72 689.045,69 0,00
    10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.2- OUTRAS DESPESAS 2.440.000,00 105.239,67 105.239,67 44.639,52 0,00
    10.2.1- Educação Infantil 330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.2- Ensino Fundamental 2.110.000,00 105.239,67 105.239,67 44.639,52 0,00
    10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO JAN A FEV

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROC.

(sem disponibilidade

de caixa) (h)

DESPESAS

EM VALOR SUP. AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEB.

NO EXERCÍCIO (i)

LIQUIDADAS/EMPENHADAS

1.597.246,84 1.470.698,39 733.685,21 0,00 0,00 0,0011- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

1.597.246,84 1.470.698,39 733.685,21 0,00 0,00 0,00  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

1.492.007,17 1.365.458,72 689.045,69 0,00 0,00 0,0012- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (l)(j) (k)

% APLICADO10
(m)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.831.571,42 1.365.458,72 1.365.458,72 52,19
16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máx. de 10% de Superávit)3
VALOR MÁX. PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE (p)(n) (o)
% NÃO APLICADO

(r)
VALOR NÃO APLICADO

EXCED. AO MÁX. PERMIT.(q)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 261.653,06 1.145.832,21 1.145.832,21 43,79884.179,15E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

N
P

J 
45

14
77

33
00

01
91

 e
m

 2
8/

03
/2

02
4 

às
 0

9:
57

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
ae

3-
b6

e2
-b

ae
4-

3c
9f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Quinta-feira, 28 de março de 2024 Ano VII | Edição nº 1079 Página 30 de 39

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 3 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior

(t) (w)

Final do Exercício
Não Aplicado Até o

Valor Total de Sup.

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3
No Exercício Anterior

Valor de Superávit
Aplicado até o 1º

Quadrimestre Após o 1º

Valor Aplicado

Quadrimestre

(v)(u)(s)

Valor aplicado até o

1º Quadrimestre

Constitucional (x)

que Integrará o Limite

19- Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 7.325.500,00 605.890,49 537.099,06 249.328,84 0,00
  20.1- Educação Infantil 802.000,00 98.564,39 83.777,90 51.938,17 0,00
  20.2- Ensino Fundamental 5.672.500,00 483.787,48 436.252,96 197.390,67 0,00
  20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.7- Outras 851.000,00 23.538,62 17.068,20 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)
E RECURSOS DO FUNDEB (Por área de Atuação)6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 18.744.500,00 2.179.598,71 1.990.729,25 983.014,05 0,00
  21.1- Educação Infantil 1.132.000,00 98.564,39 83.777,90 51.938,17 0,00
    21.1.1- Creche 800.000,00 75.015,60 66.228,91 34.389,18 0,00
    21.1.2- Pré-Escola 332.000,00 23.548,79 17.548,99 17.548,99 0,00
  21.2- Ensino Fundamental 17.612.500,00 2.081.034,32 1.906.951,35 931.075,88 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 537.099,06
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 2.397.140,55
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 884.179,15
25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) 0,00
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 0,00
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 2.050.060,46
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VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

VALOR APLICADO

(z) (aa)

% APLICADO

(ab)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 15,342.050.060,463.341.268,56

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(ac) (ae) (ag)

SALDO FINAL

(ad)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.851.078,25 1.851.078,25 1.677.700,90 0,00 173.377,35

  30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.430.567,04 1.430.567,04 1.257.189,69 0,00 173.377,35

  30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 420.511,21 420.511,21 420.511,21 0,00 0,00

  30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.915.000,00 864.788,73
  31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 2.295.000,00 394.369,43
    31.1.1- Salário-Educação 1.850.000,00 349.143,83
    31.1.2- PDDE 0,00 0,00
    31.1.3- PNAE 420.000,00 45.225,60
    31.1.4- PNATE 25.000,00 0,00
    31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00
  31.2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.620.000,00 470.419,30
  31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASOUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)
(Por Subfunção)6

3.916.500,00 643.949,37 225.771,05 59.459,91 0,0032- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
500,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.1- Educação Infantil

3.126.000,00 430.062,03 106.359,11 59.459,91 0,00  32.2- Ensino Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.3- Ensino Médio
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.4- Ensino Superior
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.5- Ensino Profissional
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.6- Educação de Jovens e Adultos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.7- Educação Especial

790.000,00 213.887,34 119.411,94 0,00 0,00  32.8- Outras

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)

NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR

INSCRITAS EM
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 23.512.000,00 2.847.086,70 2.233.568,50 1.042.473,96 0,00
  33.1- Despesas Correntes 22.926.500,00 2.847.086,70 2.233.568,50 1.042.473,96 0,00E
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    33.1.1- Pessoal Ativo 13.951.500,00 1.890.212,93 1.731.485,93 886.281,11 0,00
    33.1.2- Pessoal Inativo 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.1.4- Outras Despesas Correntes 8.973.500,00 956.873,77 502.082,57 156.192,85 0,00
  33.2- Despesas de Capital 585.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.2.2- Outras Despesas de Capital 585.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO (aj)CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 0,00
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.616.530,60 349.143,83
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00 0,00
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 2.616.530,60 349.143,83
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 2.616.530,60 349.143,83

1) Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3) 3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6) As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7) Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a
disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8) Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9) Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10) Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 
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RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL

R$ 1

RECEITAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

JAN A FEV

(b)

SALDO NÃO 

(c) = (a-b)

REALIZADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 

(f) = (d-e)

EXECUTADO

DESPESAS EMPENHADAS

JAN A FEV

(e)

DESPESAS DE CAPITAL 2.240.285,03 1.616.882,52623.402,51

  Investimentos 2.240.285,03 1.616.882,52623.402,51

  Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.240.285,03 1.616.882,52623.402,51

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I) 2.240.285,03 623.402,51 1.616.882,52

<(d - a)> <(e - b)> <(f - c)>

Notas:
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – ANEXO 11(LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro
DEMONSTRATIVO DA  RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

R$ 1

RECEITAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDO

A REALIZAR

(a) (b) (c) = (a-b)

RECEITAS

REALIZADAS

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 5.000,00 5.000,000,00
  Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,000,00
  Receita de Alienação de Bens Imóveis 5.000,00 5.000,000,00
  Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,000,00
  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESAS

(g)

DE RESTOS
PAGAMENTOS

(h) = (d-e)

SALDO

 (e)

EMPENHADAS

DESPESAS

 

LIQUIDADAS

DESPESAS

(f)

PAGAS

DESPESAS

(d)

ATUALIZADA

DOTAÇÃO INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

A PAGAR

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Inversões Financeiras 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR

2023 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

2024

0,00 0,000,00VALOR (III)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1109], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

9.420.000,00 14,721.386.656,179.420.000,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
3.060.000,00 11,06338.289,553.060.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
1.500.000,00 10,73161.014,231.500.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
3.560.000,00 17,65628.469,333.560.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.300.000,00 19,91258.883,061.300.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

56.565.000,00 21,1811.978.418,0956.565.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
29.500.000,00 21,646.382.584,5729.500.000,00  Cota-Parte FPM
1.200.000,00 1,7921.438,841.200.000,00  Cota-Parte ITR
4.500.000,00 46,882.109.754,924.500.000,00  Cota-Parte IPVA

21.245.000,00 16,203.441.727,8821.245.000,00  Cota-Parte ICMS
120.000,00 19,0922.911,88120.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
65.985.000,00 20,2513.365.074,2665.985.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

2.901.956,87 15,0419.280.500,00 41,938.089.864,80 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 19.292.500,00 1.316.303,25 6,82

2.901.956,87 15,0919.220.500,00 42,068.089.864,80 0,00  Despesas Correntes 19.232.500,00 1.316.303,25 6,84

0,00 0,0060.000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 60.000,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

213.998,94 20,841.027.000,00 23,89245.366,27 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.027.000,00 115.110,84 11,21
213.998,94 20,841.027.000,00 23,89245.366,27 0,00  Despesas Correntes 1.027.000,00 115.110,84 11,21

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

3.115.955,81 15,3320.307.500,00 41,028.335.231,07 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 20.319.500,00 1.431.414,09 7,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 8.335.231,07 1.431.414,093.115.955,81
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 8.335.231,07 1.431.414,093.115.955,81

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,002.004.761,14

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,001.111.194,67

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

62,37 23,31

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )

  se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite

(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos

(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 5.280.000,00 874.448,93 16,565.280.000,00
  Proveniente da União 4.680.000,00 674.922,43 14,424.680.000,00
  Proveniente dos Estados 600.000,00 199.526,50 33,25600.000,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 5.280.000,00 874.448,93 16,565.280.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS

%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO

INICIAL

( d/c ) x 100

%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100

%

( e )

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

1,0838.408,433.560.901,16ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,0076.816,86 2,163.100.000,00 2,1676.816,86
1,0838.408,433.560.901,16  Despesas Correntes 0,0076.816,86 2,163.100.000,00 2,1676.816,86
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,001.830.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,000,00 0,001.830.000,00 0,000,00
0,000,001.820.000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,001.820.000,00 0,000,00
0,000,0010.000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,0010.000,00 0,000,00
0,000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
7,4726.127,97350.000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0078.480,51 22,42350.000,00 14,9752.397,79
7,9226.127,97330.000,00  Despesas Correntes 0,0078.480,51 23,78330.000,00 15,8852.397,79
0,000,0020.000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,0020.000,00 0,000,00
0,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

1,1264.536,405.740.901,16TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

0,00155.297,37 2,715.280.000,00 2,25129.214,65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

2.978.773,73 13,0322.380.500,00 35,748.166.681,66 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 22.853.401,16 1.354.711,68 5,93
0,00 0,001.830.000,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 1.830.000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00

266.396,73 19,351.377.000,00 23,52323.846,78 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.377.000,00 141.238,81 10,26
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

3.245.170,46 12,4525.587.500,00 32,588.490.528,44 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 26.060.401,16 1.495.950,49 5,74

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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